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VERLEI ZILIO, maior, de nacionalidade brasileira, empresária, Separada 

Judicialmente, natural de Realeza-PR, nascida aos 26/11/1970, portadora 

do RG sob N.º: 4.740.905-5 expedida em 18/09/1986, com o CPF sob N.º: 

017.882.359-75 e com a Carteira Nacional de Habilitação - CNH Sob N.º: 

01651926300, expedida pelo DETRAN/PR em 23/07/1996 e Valida até 

02/06/2026, residente e domiciliado a Rua Princesa Isabel, N.º: 3352, apto 

01 no Centro do Município de Realeza, estado do Paraná e CEP: 85.770-

000, única sócia da Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal 

denominada de RZA LOCAÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA, 

devidamente inscrita no Cadastro de Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 

- sob N.º: 05.748.609/0001-67, com sua sede e foro Rua Princesa Isabel, 

N.º: 3352, nos Fundos do Edifícios no Centro do Município de Realeza, 

Estado do Paraná e CEP: 85.770-000, constituída por instrumento 

particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do 

Paraná, sob NIRE sob N.º: 41.2.0503926-3 em sessão do dia 30/06/2003, 

e com sua Terceira Alteração de Contrato Social arquivado sob N.º: 

20.2.4039860-2 em sessão do dia 06/02/2024, resolvem por este 

instrumento particular, atualizar e consolidar o seu contrato social pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula 1ª - Da Razão Social: (Art. 997, II, CC/2002) 

A Razão Social da Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal que era: RZA 

LOCAÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA com a seguinte alteração passa a ser de: 

RZA MINERAÇÃO LTDA. 

Cláusula 2ª - Da Sede e Foro: (Art. 997, II, CC/2002) 

A sede e foro da Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal que era: Rua Princesa 

Isabel, N.º: 3352, nos Fundos do Edifícios no Centro do Município de Realeza, 

Estado do Paraná e CEP: 85.770-000 com a seguinte alteração passa a ser de: no 
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Sitio no Lote Rural N.º: 02 da Gleba N.º: 14-AM, S/N.º: na Linha Quadra do 

Município de Ampere, Estado do Paraná e CEP: 85.640-000. 

Cláusula 3ª - Do Porte da Empresa: 

O Porte da Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal que era: está enquadrada 

como Micro Empresa - ME com a seguinte alteração passa a ser de: como 

Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Art. 3º da Lei Complementar N.º: 

123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do Art. 3º da Lei Complementar N.º: 123 de 14 de dezembro de 

2006. 

Cláusula 4ª - Da Consolidação do Contrato: 

A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o Art. 

2.03l da Lei N.º: 10.406/2002, os sócios resolvem por este instrumento, atualizar e 

consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as 

cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições 

da referida Lei N.º: 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário passa ater a 

seguinte redação: 

RZA MINERAÇÃO LTDA 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CNPJ: 05.748.309/0001-67 - NIRE: 41.2.0503926-3 
 

VERLEI ZILIO, maior, de nacionalidade brasileira, empresária, Separada 

Judicialmente, natural de Realeza-PR, nascida aos 26/11/1970, portadora 

do RG sob N.º: 4.740.905-5 expedida em 18/09/1986, com o CPF sob N.º: 

017.882.359-75 e com a Carteira Nacional de Habilitação - CNH Sob N.º: 

01651926300, expedida pelo DETRAN/PR em 23/07/1996 e Valida até 

02/06/2026, residente e domiciliado a Rua Princesa Isabel, N.º: 3352, apto 

01 no Centro do Município de Realeza, estado do Paraná e CEP: 85.770-

000, única sócia da Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal 

denominada de RZA MINERAÇÃO LTDA, devidamente inscrita no 
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Cadastro de Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ - sob N.º: 

05.748.609/0001-67, com sua sede e foro Sitio no Lote Rural N.º: 02 da 

Gleba N.º: 14-AM, S/N.º: na Linha Quadra do Município de Ampere, Estado 

do Paraná e CEP: 85.640-000, constituída por instrumento particular 

devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob 

NIRE sob N.º: 41.2.0503926-3 em sessão do dia 30/06/2003, e com sua 

Terceira Alteração de Contrato Social arquivado sob N.º: 20.2.4039860-2 

em sessão do dia 06/02/2024, resolve por este instrumento particular, 

atualizar e consolidar o seu contrato social pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

Cláusula 1ª - Do Nome Empresarial e da Sede: (Art. 997, II, CC/2002) 

A Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal girará sob o nome empresarial de 

RZA MINERAÇÃO LTDA, com sede e foro a Sitio no Lote Rural N.º: 02 da Gleba 

N.º: 14-AM, S/N.º: na Linha Quadra do Município de Ampere, Estado do Paraná e 

CEP: 85.640-000.  

Cláusula 2ª - Início das Atividades: (Art. 997, II, CC/2002) 

A Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal iniciou suas atividades em 01 de julho 

de 2003 (01/07/2003) e seu prazo de duração é indeterminado. 

Cláusula 3ª - Do Capital Social:  

O capital social será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) divididos em 150.000 

(cento e cinquenta mil) quotas de capital de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 

integralizadas neste ato em moeda corrente do País, pelo sócio: 

 

 

 

Parágrafo Único – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariame 

 

SOCIO QUOTAS VALOR e % 

VERLEI ZILIO 150.000 R$ 150.000,00  100% 
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nte pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 

10.406/2002. 

Cláusula 4ª - Das Quotas: (Art. 1.056, Art.1.057, CC/2002) 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 

o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.  

Cláusula 5ª - Do Objeto: A sociedade tem por objeto a exploração do ramo de:  

 Atividade Principal: Serviço de Aluguel, Com Operador, de Máquinas e 

Equipamentos Destinados Aos Serviços de Terraplenagem (escavação, 

transporte, depósito e compactação de terras, necessárias à realização de 

uma obra), Execução de Escavações de Sistemas Para o Abastecimento de 

Água Tratada e de Redes de Coleta de Esgoto, Execução de Escavações 

Para Construção Civil, Derrocamentos (desmonte de rochas), Destocamentos 

(remoção total dos tocos e raízes), Limpezas de Terrenos e Nivelamento Para 

a Execução de Obras Viárias e de Aeroportos - (CNAE 4313-4/00) 

 Atividades Secundárias: Serviço de Locação, Transporte, Coleta e 

Destinação (transferência definitiva de resíduos não-perigosos para os aterros 

e lixões) de Resíduos Não-Perigosos de Origem Doméstica, Urbana ou 

Industrial Por Meio de Lixeiras, Veículos e Caçambas - (CNAE 3811-4/00); 

Transporte Rodoviário de Cargas Intermunicipal, Interestadual e Internacional 

(exceto produtos perigosos e mudanças) - (CNAE 4930-2/02); Extração, 

Britamento e Beneficiamento de Pedras Barro Cozido Em Pó, Terras de 

Dinas, Carbonato de Cálcio Natural, Cinza Pozolânica, Macadame de 

Escorias de Alto-Forno Ou de Outros Resíduos; Pedra Britada, Pedra Rolada 

(Seixos), Pedras e Outros Materiais Para Construção, Quartzito Em Bruto, 

Desbastado, Serrado Em Blocos Ou Placas - (CNAE 0810-0/99); Extração de 

Basalto e o Beneficiamento Associado ou Em Continuação à Extração - (CNAE 
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0810-0/09); Fabricação de Argamassa Preparada Para Construção, 

Aglomerantes Não Refratários, Massa de Concreto (Cimento, Areia, Brita, 

Água, Aditivos, Etc.) Dosadas Por Usinas Inclusive o Transporte Através de 

Caminhões Betoneiras Ou Por Dutos Até o Local da Construção - Inclusive o 

Lançamento (Colocação) na Obra Através de Bombas Reboco Preparado 

Para Construção - (CNAE 2330-3/05). 

Parágrafo Único: - A sócia declara expressamente, que explora atividade 

econômica empresarial organizada, sendo, portanto, uma sociedade empresária, 

nos termos do Art. 966 e Art. 982 do Código Civil 

Cláusula 6ª - Da Administração: (Art. 997, VI, 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002) 

A administração da sociedade caberá individualmente a sócia Sra. VERLEI ZILIO, já 

qualificada no preambulo, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os 

negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 

judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 

terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 

consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, 

autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.  

§ 1º Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 

sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 

mandato especificar os atos e operações a serem praticado. 

Cláusula 7ª - Da Declaração de Desimpedimento de Administrador: (Art. 1.011, § 1º, 

CC/2002) 

A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer 

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude da condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.  
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Cláusula 8ª - Do Pró-Labore:  

A sócia poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 9ª - Do Balanço Patrimonial:  

Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, a administradora 

prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas 

pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras 

de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apuradas, na 

mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais 

em períodos inferiores há um ano, e o lucro/prejuízo apurado nessas demonstrações 

intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de 

Antecipação de Lucros, proporcionalmente ou desproporcionalmente às quotas de 

capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 

distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o Art. 1.059 da Lei N.º: 

10.406/2002. 

Cláusula 10ª - Das Deliberações: (Art. 1.071 e 1.072 § 2º e art. 1.078, CC/2002) 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a sócia deliberará sobre 

as contas e designará administradores quando for o caso.  

Parágrafo Único: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a assembleia, o 

balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e 

com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a 

administração. 

Cláusula 11ª - Do Porte da Empresa:  

A sócia declara sob as penalidades da lei, que a empresa está enquadrada como 

Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Art. 3º da Lei Complementar N.º: 

123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 
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legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do Art. 3º da Lei Complementar N.º: 123 de 14 de dezembro de 

2006. 

Cláusula 12ª - Do Falecimento:  

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula 13ª - Das Filias:  

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no 

país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula 14ª - Dos Casos Omissos: (Art. 1053, Par. Único) 

Em casos omissos, a sociedade será regida supletivamente pela Lei 6.404 de 1976.  

Cláusula 16ª - Do Foro:  

Fica eleito o Foro da Ampere - PR, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato. 

E, por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento 

particular de Contrato Social de Sociedade Empresarial Limitada Unipessoal, 

elaborada em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via 

destinados ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, 

devidamente rubricadas pelos sócios, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros 

a cumpri-lo em todo os seus termos. 

Ampere, 25 de junho de 2025.   
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RZA MINERAÇÃO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01788235975
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